
  

        BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER Nº 96/2017 

3º 

OBJETO: Projeto de Lei nº 79/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 79/2017 do Poder Executivo altera as Leis 
Municipais nº 4.778, de 23 de agosto de 2017, e 4.779, de 23 de agosto de 2017. Em razão do Ofício 
nº 350/2017, da Prefeitura Municipal de Bariri, substituem-se as páginas 1 e 2 do “Anexo Ill — Relação 
de Programas”; das páginas 2 e 5 do “Anexo IV — Programas, Metas e Ações”; e da página 1 do 
“Anexo V — Síntese das Ações por Função e Subfunção” a que se referem ao artigo 1º deste Projeto 
de Lei nº 079/2017, de 2017, e das páginas 2 e 5 do “Anexo IIA — Programas, Metas e Ações” a que 
se referem ao artigo 2º. 

CONCLUSÃO DOS RELATOR: A matéria é de interesse do município, razão pela qual sou 

pela aprovação da mesma. 
Câmara Municipal 

de Bariri       

    
   

   

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. NOV. OT 20 NON. 

  
    

        

  

  

  

JUSTIÇA E REDAÇÃO 7 — 
| qse BENEDITO ANTONIO FRANCHIN APROVO Presidente e Relator a EA ! 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPS) APROVO | 
Vice Presidente 

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) APROVO 
Membro 
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feet CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

    

FINANÇAS O ) 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI PTB) 
Vice-Presidente em exercício 

  

  

CELISA LUISA FANTON BOLLINI (PV) 
Membro   

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) 
Membro 

  

  

  

EVANDRO ANTONIO FOLIENI (PSDB) 

Presidente e Relator 
  

: LUIS CARLOS DE PAULA (PMDB) 
e Vice-Presidente   

  FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPS) 
Membro 

  

  

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) APROVO Voos 

    
  

Presidente e Relatora 

LUIS CARLOS DE PAULA (PMDB) 
Membro   

  

EVANDRO ANTONIO FOLIENI (PSDB) 
Membro 

           


